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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exm°. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

PROJETO DE LEI N°

D o C UM_^NTO. ^XQ
P p O T O C_0 L OG E R A L
NO ERO PPGP^iO ] IL
naTA PROTOCOLO: ^C>jLf

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO EM DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

■rt. 1° - Fica alterada a denominação da Rua "EDUARDO DA SILVA SANTANA", no bairro Abelardo
Machado, para Rua "JAIK DE OLIVEIRA".

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de outubro de 2017

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

Vereador PRP

^UMNIMIDADív
X ABSTT:^R

, Sei-ão S

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



í?í|G}IOí>lhO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A alteração da denominação da rua em questão se faz baseada no Art. 6°, da Lei N°. 5 445/2003,
acompanhada de abaixo-assinado constando a assinatura do Sr Gleidson da Silva, que é o único
morador da rua, pois o Inciso 1 do Parágrafo 1° do referido Artigo solicita abaixo-assinado de 60%
dos moradores do logradouro, bem como a cópia do carnê do IPTU do(s) assinante(s) devidamente
jitado(s) Seguem, anexos, com- Abaixo-assinado, cópia do carnê do IPTU e Certidão de Óbito

Justificamos que o saudoso Sr. Jaik de Oliveira, morador do Bairro Abelardo Machado durante mais
de sessenta anos, onde estabeleceu família e teve 10 (dez) filhos, sempre foi um homem
trabalhador e útil à sua família e comunidade.

Infelizmente, veio a falecer vítima de latrocínio (roubo seguido de morte), no dia 03 de abril de 2017,
com 69 anos

Tendo em vista sua história batalhadora e honesta, devemos prestar esta pequena homenagem a
ele e sua família, colocando seu nome na rua onde construiu sua casa e residia com a família

Sendo assim, apresentamos o presente Projeto de Lei para estudo e apreciação dos nobres Edis,
solicitando respeitosamente aos nobres colegas que endossem esta matéria por unanimidade.

„ala das Sessões, 17 de Outubro de 2017

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

Vereador PRP

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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Í^ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

V

- CARTÓRIO 1»0FlCI0DE
REGISTRO CIVIL

F*nendo BrsndJo Coelho Vieira
I ' -—Oficial

_^Cristme Peixoto Monteiro Vieira
Robè^ríoOliiíeira Gomes "
, Ni(}ia de Paula Coelho " - - - - —^
María>lete Zampiròlír-^Í3£GISTR0 CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

D  u. ~ ; CERTIDÃO DE ÓBITO-iRua;,VlnleeCincod»Março;i58 > ~
_r Tel.:(2a)3522-0139 ̂ ~ f<JOME.
- Cachoeira ò^ ílapamlrlín^ ES ,' - JAIK DE OLIVEIRA - ̂
'  7 / MATRÍCULA. ^ -j ,

021j3450155 2017 4 00065 285 0038573 43 T' i
ESTADO'CML£ IDADE _ >SEXO\ COR

DOCUMENTO DE IDENTlFICAÇAOi

masculino Rarda,

NATURALIDADE

i  ' "{'Duque de Caxias - RJ ] lRG.3656301 - ES ou CPF

FILIAÇAO E RESIDÊNCIA

ji*

y.— ' 1.

- - f ELEÍTOR ,
; ! era elêitori

REINALDO DE OLIVEIRA e MARIADA PENHA DE OLIVEIRA/ Rua Arthur Prata, s/n - Bairro;,Nòssa Senhora de Fátima
Cachoeiro de Itapeminm - ES ■-

l ■,) ,

DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA MÊS ÁNO
três de abnl de do.is mil e deze^eté às 11 36 horas

/  r- . ' -

, LOCAL DE falecimento '

03/04/2017

Em vna púbhca, ã Rua Mauro.Miranda Madüreira, no Bairro. Teixeira Leite, nesta cidade em Cachoeiro de Hapeminiri - ES

CAUSA DA MORTE

{.Hemorragia interna, Lesflo vasos cervicais, ProjetI desarma de fogo

SERULTAMENTO/CREIV^ÇAO M^IÇlPIO E CEMITÉRIO SE CONHECIDO
M^{' Cemiténo Santa Téreza, nd Bairro- tílonté Cnsto, nesta cidade - ES

.J'-'

declArante
GLEIDSON DA SILVA

nqmé e Número pó docümeintfo do médico que atestou o óbito
'{ Dra ARne Ramos Falcao Gobbó CRM.11952

V /J
]

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES
O jdecjarante afirma que o falecido"não exerceu cargo como funcionáno público O declarante nâo apresentóu a certidão a fim de{
corriprovar o estado cml do falecido, afirmando que era soltelro, assumindo total responsabilidade pelo.que declara, o declarante é
^0 do falecido, sendo a.única pesMa habilitáda no presente momento, a prestar as devidas declaraçfies
Declarou que n3o deixou bens a inventariar -^Depra dois filhos menores e sete filhos maiores e uma filha fáliI falecida

Cartóno Fe.rnando Vieira -1" Oficio de Registro Civil das O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé
PpfiAnflS Mfltiiraic Ha .QaWa r\â r^.Pessoas Naturais da Sede Cachoeiro de Itapeminm

Oficial. Femándo Brandão Coelho Vieira
F?ua 25 de Março, 178

• ^ , Centi'o \
Cachoeiro de.ltapeminm - ES

I, - (28j3522-0139^ -

f -

- ES, 04 de abnl de 2017

/jn V Oi h g h ' J9^ M x:q^/).áÂaáDPICIAL / SUB^TITLTTÕ / ESCREVENTE í
Poder Judiciário do Estado dó E^írito Santo

—  Selo DiqSal.de Fiscahíáção
Q713'16.LCO1702JQ350.

Emol R$tl,00 Encargos R$d,00 Total R$ 0,00
Consuleautenticiilade em www.tje&iusi»'

Maria Sal«t« Zaáptrplli
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Pref. Mun. de Cachoeira de Itapemirim
Secretaria Municipal de Fazenda

IPTU 2017
1* OPÇÃO
COTA ÚNICA

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO
601-315-0130-0002

CARNÊ

2784270

EMISSÃO

GERAL

INSCRIÇÃO FISCAL

42554
CONTRIBUINTE

RFRTNA 1 DCIA DA SILVA

COTA ÚNICA PA

A

RA PAGAMENTO ÀV

ÃO RECEBER APÚS

ISTA COM

0 VENCIME

5% DE DESCONTO

niTO

VENCIMENTO

25/0412017 91 41 15% 77.70

AIJTENTICAÇÃO MECÂNICA VIA CONTRIBUINTE

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirii
Secretaria Municipal de Fazenda

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO
fim-.115-0130-0002

CARNÊ

2784270

EMIS

GEF

CONTRIBUINTE

RFRTNA LÚCIA DA SILVA

COTA ÚNICA PARA PAGAMENTO
NÃO RECEBER AP(

À VISTA CO
)S 0 VENCI

vencimento

25/05/2017 91 41 10%

1 1 CIN I IwTiyrkSi' • • •— — —

81660000000-3 82270759201-7 70525100

'LAIW t:U)rainii.n

QUINA* Sül tciijS dí :=tí'ju"uS-^rH'3 3 SSbSClu. AN

0fi7-L'.Jc&fi"'5' fi

/S/Vln</2fòl? HÜRA DA 11:47:0'!

■LOI. 00.73486 9 TERM 032704
LOCALIDADE: CACHUtlRÜ 't IIAPEMIRIH
AG. VINUIIAÜA: ?01L.

CI)MPRÜVAN"'c DE PAcAMENTO
PM DE CACHOEIRU Dü HAPEMIRIM

VALOR Dü pagamento: 7/*/0

81B00O000009 77/007592013
704251002785 427000000060

7-li VIA



ABAIXO-ASSINADO D

Eu, abaixo-assinado, baseado na Lei N°. 5445, de 02 de Julho de 2003,
no Artigo 6°, Parágrafo 1° e Incisos I e II, declaro para todos os fins, que sou
de acordo com a alteração da denominação da Rua EDUARDO SANTANA
DA SILVA para Rua JAIK DE OLIVEIRA. Declaro, ainda, que minha
residência é a única com frente (entrada) para a referida rua, sendo as
demais de fundos, tendo suas entradas voltadas para as ruas paralelas.
Segue anexo com a cópia do carne do IPTU da minha residência,
devidamente quitado, conforme prevê a lei que dará nova denominação à rua
e, ainda, mapa comprovando que somente a minha residência tem frente
para a rua, justificando minha única assinatura neste abaixo-assinado.

NOME: , ío/ql .
identidade N°.: 6
ASSINATURA:

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de Outubro de 2017





GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
%O

Exm°. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

PROJETO DE LEI N°

D0C-'.''V1F^_ '-ÍZZPÂil
PR^'! "'CrjLO RFPAL

NJ;V:ER0?RdFP10;

data PROTOCOLO'

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO EM DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

.  .t 1° - Fica alterada a denominação da Rua "EDUARDO DA SILVA SANTANA", no bairro Abelardo
Machado, para Rua "JAIK DE OLIVEIRA"

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de outubro de 2017

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

Vereador PRP
-Vd R,,!.

ixí^-^'Mnimidade :
i  ""X I ri]/^BSTENÇÃO

1.9/

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0O

J USTI FICATI VA

A alteração da denominação da rua em questão se faz baseada no Art. 6°, da Lei N°. 5.445/2003,
acompanhada de abaixo-assinado constando a assinatura do Sr. Gleidson da Silva, que é o único
morador da rua, pois o Inciso 1 do Parágrafo 1° do referido Artigo solicita abaixo-assinado de 60%
Hos moradores do logradouro, bem como a cópia do carnê do IPTU do(s) assinante(s) devidamente

iitado(s) Seguem, anexos, com: Abaixo-assinado, cópia do carnê do IPTU e Certidão de Óbito

Justificamos que o saudoso Sr. Jaik de Oliveira, morador do Bairro Abelardo Machado durante mais
de sessenta anos, onde estabeleceu família e teve 10 (dez) filhos, sempre foi um homem
trabalhador e útil à sua família e comunidade.

Infelizmente, veio a falecer vítima de latrocínio (roubo seguido de morte), no dia 03 de abril de 2017,
com 69 anos.

Tendo em vista sua história batalhadora e honesta, devemos prestar esta pequena homenagem a
ele e sua família, colocando seu nome na rua onde construiu sua casa e residia com a família.

Sendo assim, apresentamos o presente Projeto de Lei para estudo e apreciação dos nobres Edis,
solicitando respeitosamente aos nobres colegas que endossem esta matéria por unanimidade

^ala das Sessões, 17 de Outubro de 2017

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

Vereador PRP

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI^^
ESTADO DO espírito SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 111/2017

INICIATIVA: Vereador Paulo Sérgio de Almeida

ÀMÍSA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O prQjBio sob análise, de autoria do edil Paulo Sérgio de Almeida, "dispõe sobre alteração em
denominação de via publica".

Z- Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art 30 Compete aos Municípios:
I - legislar solare assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abiiga-se nas competências legislativas mumcipais, não havendo óbice à sua
propositura.

3  Sob o aspecto material, a proposta atende aos requisitos constantes na Lei Municipal n° 5.445, de 02
de julho de 2003, que "regulamenta a organização do município em bairros e dá outras
providências". Em especial, os arts. 3° e 4°, III determinam o seguinte:

Art. 6° A alteração de nomes de logradouros, bairros ou vias públicas
só será possível mediante a aprovação de Lei pela Câmara Municipal

§ 1° A indicação que objetivar a mudança de nomes das vias públicas,
quando admitida, deverá ser instruída necessariamente cora.

I - abaixo-assinado fumado por pelo menos 60% (sessenta por cento)
dos moradores do logradouro ou bairro a ser renomeado,
acompanhado da cópia da guia do IPTU, ou cópia da declaração de
isenção do mesmo, sendo considerado apenas 01 (uma) assinatura por
unidade habitacional,

II - manifestação do Poder Legislativo de que o número de assinaturas
corresponde ao percentual exigido no inciso anterior.

"F&liz a n&ção cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 l
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

§ 2° - A exigência dos meisos não se aplica aos casos de substituição
de nome provisório.

Para cumprir requisito formal exigido pela lei, necessária manifestação do Poder Legislativo de que o
número de assinaturas corresponde ao percentual exigido no inciso anterior.

4. Pelo exposto, o projeto padece de vício de legalidade, passível de correção mediante
apresentação do documento mencionado, razão pela qual opinamos pelo encaminhamento da
matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para considerações.

É o parecer, s.ra.j.

Cachoeiro dqJ|ap^mirirç-ES_,,^0 de outubro de 2017.
kl

Pedro Henrique. símmssalo Reis
OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

"Feliz a nação eujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PÂ8X: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5733 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAF
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Of/PIGN», DATA! .3^ \ ^0l ÍV

A PRESIDÊNCIA DA COMISSAO DE CONSTTUÍÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIQNER MANSUR

Em cumprimento aa qm dispSe o artigo 12. inciso Xíl s o artigo 115 dc artigo 44, todos do Regi,
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para carecer a(s) seguinte(s). matéria(s):

P. LEI N°. VETOAPLN®. P. RESOL. P. DEC. LEG. N'. PRÃZÒ VEN.C. PR
'KVhãOíy

"

'W ^
'  —

■■

RECURSO N". EMENDAS A LOMN'. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO Vi
" -

■  ■' •-

^ -

,  , j ' ' i , 'i'
'

Atenciosamente,

? í'/'GÍZ^Qij
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

' ' Presidente

,  • Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) ihatéfia(s) mendonada(s). '
® Observação:

• alertámos que o não cumprimento dos 'PRAZOS REGIMENTÃT^
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DÒ ARTI'".''
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO' 'APRESENTAR PARECER ^0'.
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA P."
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS"

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ni

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 111/2017

INICIÂTIVA; Vereador Paulo Sérgio de Almeida
RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei que "Dispõe sobre alteração em denominação de via pública"

VOTO DO RELATOR

Após apresentação de documentos necessários pelo Excelentíssimo Vereador proponente da
demanda, mencionadas em parecer da Douta Procuradoria, voto pelo encaminhamento
regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria

Sala das Comissões, 27 de Novembro de 2017.

HIGNER MA

Renata Sabra Baião Fiório Nasc
Pre

ALEXANDRE VALDO

AIlan Aibe

si^ te

tó^Suplente

ÃN - Relator
ira - Suplente

MAI

O EIDA - Membro

upienteÊiyEscarpini

Feliz a nação Deus é o Senhor"cuj

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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Cacboatuj

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO /.Ni-r:

ão

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO XT
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN }<
ALEXON SOARES CÍPRÍANO K
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA K
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

BRÁS ZAGOTTO ?<
DÁRIO SILVEIRA FILHO

DELANDI PEREIRA MACEDO X

DIOGO PEREIRA LUBE A
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA

ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO

RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO ><
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N5

REQUERIMENTO N9

DATA: \ãJ \oL /nlX^^

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR UNjfer|J\

SALA DAS SESSÕES-fijj

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /_

PRESIDENTE

OBS:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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